
MATHEUS CARREIRO 

Vereador — PSDB 

INDICAÇÃO 

da-&ter>'-tcát -a~ h e))9444a - SP 
(7a/-utal 	 Câmara Municipal de Ibitinga 

111 	1111111 II M 111 
Protocolo Geral n° 3823/2019 

Data: 09/09 2019 Horário: 13:59 
Legislativo - IND 857/2019 

ASSUNTO: Solicita que o setor competente da Prefeitura Municipal providencie as rampas de 

acessibilidade para deficientes físicos nos locais que ainda não possuem. 

Destinatário: Cristina Maria Kalil Arantes — Prefeita da Estância Turística de Ibitinga.  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Solicito após atendidas as formalidades regimentais, seja oficiado ao destinatário para 

conhecimento desta indicação para as providências cabíveis, conforme segue justificativa. 

JUSTIFICATIVA: Muitas calçadas em nossa cidade estão sem as referidas rampas, o que impede 

o acesso destas pessoas que tanto necessitam. Para que eles não corram o risco de sofrerem 

acidentes por transitarem na rua, é necessário adaptar a estrutura do município, implantando 

rampas de acessibilidade em locais que ainda não as possuem e assim evitar constrangimentos 

e transtornos ao Poder Público. 

Sala das Sessões "De 	orniolo", 04 de setembro de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 

JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 

Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga — SP 
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